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em Comissao" no ambito da Administracao.

- As despesas decorrent_es da presente Lei correrão
da dotação orçamentária vigente ..

- Esta Lei entrará em vigor na data -de sua"publica -
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Art. 39

'ção.
ArL 49 - Revogam-se as disposições em contrãr,~o.
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, ~1J DE AGOSTO

ALUISIO GAMA, DE ,SOUZA - PREFEITO

Autor: PREFEITO MUNICIPAL

••' CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAçU ,POR SEUS REPRESENTANTES LE

GAIS ,DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: -

.Art~ . 19 - Ficam transformados os Cargos em Comissão de Coor
çenador 111, símbolo CC-3, no âmbito da Secretaria Mu;ticipal
~e Promoção Social - SEMPS', em Cargos em Comissão de Coorde
nador lI, símbolo CC-2.

Art. 29
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